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LEI 2033/2002. 

“Autoriza a concessão de 

subvenção social” 

  bi asi q B! 

02.05.02.08.241.0485.0134.3.3.50.43.01. 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 14 de março de 2002. 

  

   

  

Geraldo Marques da Silva 
Prefeito Municipal) 
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